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Estado de São Paulo

PROCURADORIA JURÍDICA

LEIN9 1. 72,1_, DE27 DE NOVEMBRO D.t;:. 1984

nA.utoriza o Executiyo a celebrar convênio mm

o Estado de são Paulo, através da Secretaria'

de Estaoo da Cll1.tura".

toutor PAUlO IDBER'lD DE c.ARVAL'OO SCAMIILA, Prefeito Munici

pal, de cruzeiro, Estado de SOO .~ulo, no uso de sua,s atribuições legais;

FAZ SABER (JJE A~ MUNICIPAL AProvaJ E ELE SANCIOOA A

smJlNI'E LEI:

p..rt1go 19 - Fica o Executivo autorizado a celebrar convê 

nio oom o Est.ad:> de são Paulo, ,a.través eh secretaria de Estado da CU!tura

visanã:> o desenvolvimento da B:.\hlioteca Pública deste Município e d:> Sistema

de Bibliotecas Públicas éb Estado .desão Paulo I nos temos da minuta em -ane

xo que fica fazendo parte integrante ·dest,a lei.

Artiçp 29 - As despesas com a exeeução desta Lei oorrerão

por conta de verba pri5pria do orçamento vigente, sup1emenatada, se necessário.

Artigo 39 - ta Lei entrará em ~vigor na data de sua publ!

eação, revogadas as disp:>s· ...
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Publicado na Secretaria da

ro, em 27 de novanbro de 1984•
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